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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 12/2017, DE 7 DE JULHO DE 2017 

 

 

A Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 

Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

considerando o deliberado no Pleno em sessão ordinária realizada em 4 de julho de 2017, 

continuada em 7 de julho de 2017, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Alterar o artigo 7º da Resolução CONSU 10/2017, da Universidade Estadual 

de Ciências da Saúde de Alagoas, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º A consulta a que se refere o artigo anterior dar-se-á por 

processo democrático com participação dos segmentos da comunidade 

institucional e será promulgado eleito o candidato da chapa mais votada, 

em data fixada no cronograma eleitoral, sendo utilizado o critério de 

votação uninominal e paritário. 

Parágrafo único. Em caso da existência de mais de duas chapas e 

a não obtenção de maioria simples por nenhuma delas, será realizado um 

segundo turno ao qual concorrerão as duas chapas mais votadas.” 

 

 

Art. 2º A resolução CONSU 10/2017, com a presente alteração, será disponibilizada 

no site da UNCISAL: www.uncisal.edu.br. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Dê-se ciência. 

E cumpra-se. 

 

 

 

Profa. Dra. ROZANGELA MARIA FERNANDES DE ALMEIDA WYSZORMIRSKA 

Presidente do CONSU 

 

 
Publicada no DOE-AL de 10 de julho de 2017. 
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